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PORTARIA Nº. 075/2023, DE 10 DE MARÇO DE 

2023. 
 

                 ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do 

Município, 

R E S O L V E: 

Art.1º-     CONVOCAR, os candidatos abaixo 

descritos, aprovados no Processo Seletivo 

nº.001/2023 da Prefeitura Municipal de 

Fátima do Sul – MS, aplicado pela Ms 

Concursos e Homologado através do Edital 

Complementar nº 001/2023,  de 03/03/2023, 

nos termos do edital 001-2023, publicado no 

diário oficial do Município de Fátima do Sul, no 

dia 03/03/2023, pagina 01 na edição 817, para 

se apresentarem no prazo de 07 (sete) dias úteis, a  

 

contar da data de publicação e ou/afixação deste 

ato, na Secretaria Municipal de Gestão Pública – 

SEGESP, na Divisão de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, para 

assumirem em caráter temporário os referidos 

cargos, para o qual foram aprovados, por ordem 

classificatória. 

CLAS. NOME CARGO C.H.S 

00001° 
ADRIEL CHESTER 

VIANA NASRALLA 

ASSISTENTE DE 

ADMINISTRAÇÃO 

40 

HS 

00002° RENAN OLIVEIRA 

NASCIMENTO 

ASSISTENTE DE 

ADMINISTRAÇÃO 

40 

HS 

00001° JULIANA DINIZ 

CHAGA ALVES 

ASSISTENTE 

SOCIAL 

30 

HS 

00001° GISELE SEVERIANA 

FERREIRA 

AUXILIAR DE 

EMFERMAGEM 

40 

HS 

00002º JOSIANE LIMA DE 

QUEIROZ 

AUXILIAR DE 

EMFERMAGEM 

 40 

HS 
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00003º 
FERNANDA ARAÚJO 

DE MATOS 

AUXILIAR DE 

EMFERMAGEM 

 

40 

HS 

00001° 
GENIVALDO MOURA 

BARBOZA 

AUXILIAR DE 

EMFERMAGEM 

CULTURAMA 

40 

HS 

00001° 
PAULA MATIAS 

GOTARDI 

ENFERMEIRO 

DO ESF 

CULTURAMA 

40 

HS 

00001° 
ELIANE APARECIDA 

DE LIMA RECEPCIONISTA 

40 

HS 

00002° 

RAQUEL 

VASCONCELOS 

NEVES RECEPCIONISTA 

40 

HS 

00003° 
LAURYANE MARTINS 

DA SILVA RECEPCIONISTA 

40 

HS 

00004° 
LUCIANA PEREIRA DE 

SOUZA OLIVEIRA RECEPCIONISTA 

40 

HS 

00001° 
SANDRA REGINA 

DOS REIS SERVENTE 

40 

HS 

00002° 
NAIARA CAMILA 

SANTOS QUIRINO SERVENTE 

40 

HS 

00003° 
THIFANE DA SILVA 

DUARTE SERVENTE 

40 

HS 

00004° 
JOSIANE TEIXEIRA 

MESA SERVENTE 

40 

HS 

00005° 
THAIS MARA GUERRA 

CATELAN SERVENTE 

40 

HS 

00006° 
ANA MARIA DA SILVA 

SESTARI SERVENTE 

40 

HS 

00007° 
ANNA JULIA LOPES 

ORTIZ 
SERVENTE 

 

40 

HS 

00008° 
EDIMARA MORAIS DE 

SOUZA 
SERVENTE 

 

40 

HS 

00001° 
JAQUELINE 

GONÇALVES VIEIRA 

TÉCNICO EM 

LABORATÓRIO 

40 

HS 

00001° 
WALMIR DA SILVA 

SANTOS 

TRABALHADOR 

BRAÇAL - 

CULTURAMA 

40 

HS 

 
 

 

Art.2º- Os convocados deverão se apresentarem na 

Divisão de Recursos Humanos da                                                          
Prefeitura Municipal, no prazo de 07 (sete) dias 
úteis, munidos dos seguintes documentos; 

 
•  01 Foto 
• Carteira Profissional 
•  Certidão de nascimento dos filhos menores 

de 16 anos 
•  Carteira de Identidade 
•  Certificado de reservista (homens) 

•  Cadastro de pessoa física (CPF) 
• Titulo de eleitor 
•  Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir) 
•  Comprovante de Residência 
•  Comprovante de escolaridade 

•  Certidão de Nascimento ou casamento 

•  Atestado de aptidão física e mental 
• Certidão eleitoral 
• Certidão de antecedentes criminais 
• Carteira de habilitação categoria “E” (para 

cargo de motorista). 
 

Art. 3º-   Esta  portaria entra em vigor  na data de  

sua Publicação e/ou afixação revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL – MS, aos dez dias do mês de 

março de dois mil e vinte e três (10/03/2023). 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

Extrato do 5º Termo Aditivo 
referente ao Contrato Nº 004/2018 

 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 

SUL/MS 

Contratada: LUPA COMUNICAÇÃO LTDA – ME 

Do Objeto: Tem por objeto o presente Termo 

Aditivo de Prazo descrito na Cláusula Quarta do 

Contrato Administrativo Nº 004/2018, ficando 

prorrogado até o dia 09/03/2024. 

Da Base Legal: Artigos 38, 57 e 65 da lei 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Processo Administrativo Nº 010/2017 

Tomada de Preço Nº 002/2017 

Ratificação: As demais cláusulas do contrato 

permanecem inalteradas e são pelo presente termo 

ratificadas. 

Dotação Orçamentária: 01.01.01.031.001.2001 – 

3.3.90.39.00 

Assinam: 

Pela Contratante: Emerson Cleber Mendes – 

Presidente 

Pela Contratada: Cleuza Centurião Zaratini Ribeiro 

– Representante Legal. 
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